
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A COM§SÂO PERMANENTE DE LlClrAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO,

ESTADO DE SERGIPE, alravés de sua presidente instituida nos termos da Portaria n"008//202'l de

04de janeiro de 2021, vem justiÍicar o caráter de inexigibilidade de licitaçáo na possível

Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios
especializados em direito público, especificedamente: acompanhamento,
defesa e propositura de açôes civis públicas de interesse do município, em

todas as instâncias; acompanhamênto ê defese dos processos de interesse do
municipio na Justiça Federal; acompanhamento dos precatórios; atuação nos
recursos/ações considerados mais sensiveis para o municipio que tramitarem
junto ao Tribunal de Justiça de Sergipe, Superior Tribunal de Justiça e
Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitaçã0, ocorre

diante da impossibilidade jurídica ou técnica de competiçã0, e na realidade é uma

das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art.3', da Lei n"

8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da

contratação dos aludidos serviços, face à necessidade precipua do Poder Público

em manter a organização da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se e suas

respectivas secretarias, através de um efetivo acompanhamento técnico especifico

do objeto contratado.

CONSIDERANDO, que SIQUEIRA PINTO ADVOCACIA trata-se de uma

empresa com bastante experiência no ramo de Consultoria e Assessoria Jurídica, enquadra-se,

indiscutivelmente, dentro do conceito de notóía especialização previsto na legislação vigente, como

bom nível de pessoal técnico especializado, composta de profissionais e técnicos qualiícados e

reconhecidos publicamente em todo Estado de Sergipe.

CONSIDERANDO, que a empresa Siqueira Pinto Advogados, trata-se de

uma firma de advocacia abrangente, atendendo, assim, as demandas dos diversos ramos do direito,

sempre ofertando advogados especialislas em cada um deles, mantendo, contudo, o foco pdncipal no

Direito Público, enquadra-se indiscutivelmente, denúo de conceito de notória especialização previsto
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na legislação vigente, com bom nível de pessoal lécnico especializado, composta de profissionais e

técnicos e reconhecidos publicamenle em todo Estado de Sergipe,

CONSIDERAND0, que os serviços a serem prestados, são

daqueles que taxalivamênte se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com

precisã0, encontra amparo no inciso lll, do mesmo artigo, porquanto, os serviços de

Assessoria ou Consu ltorias Técni S estão elencados naquele dispositivo legal

Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso lll, do Art. 13, da lei n'8.666/93 se

reporta a "assessoria ou consultorias técnicas,.." de forma bem abrangente, não

fazendo assim quaisquer restriçoes à consultoria técnico administrativa.

CONSIDERAND0, que em

primeiro, do Art.25, da Lei de Licitaçoes,

especializaçã0, ao d ispor:

muito boa

delimitou a

hora,
questão

parág rafo
da n otória

0

"Consldera-se notória especialização o

profissional ou empresa cuio conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior,

esÍudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requlsilos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o

seu trabalho é essencia/ e índ iscutivelmente o mais

adequado à plena saÍisfação do obieto contratado," (o

desÍaque é nosso)

CONSIDERANDO, que a êmpresa SIQUEIRA PINTO ADVOCACIA

preenche os requisitos exigidos no parágraÍo acima transcrito, conforme se

depreende da vasta documentação que acompanha e instrui a presente justificativa,

corroborada pela lição do imortal administrativista Hely Lopes Meirelles, in verbls:

serviços técnicos profissionais
especializados, no consenso doutrinário, sáo os

presÍados poÍ quem, além da habilitação técnica e

profissional - exigida para os serviços técnicos
profíssionais em geral - aprofundou-se nos esÍudos,
no exercício da profissão, na pesguisa cientifica, ou
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através de cursos de pós graduação ou esÍágios de

aperÍeiçoamento" .

CONSIDERANDO, que os equipamentos utilizados pela citada

empresa, atendem, completamente, as necessidades da execução dos nossos

serviços, notadamente por possuir diversos profissionais em seu corpo técnico,

justamente para prestar a seus clientes um serviço diferenciado e altamente

qualificado.

CONSIDERANDO, que a empresa SIQUEIRA PINTO ADVOGADOS

conserva um comportamento êtico exemplar e um bom entendimento com os órgãos

públicos que se relacionam com este Municipio.

C0NSIDERAND0, face os motivos acima elencados, que a

empresa SIQUEIRA PINTo ADVOGADoS, no campo da sua especialidade, preenche os

requisitos estabelecidos no Art.25, § 1', do Estatuto Federal das Licitaçoes e

Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser

pactuado, encontra-se compativel com o praticado no âmbito da Administração

Pública Municipal, em se tratando de profissionais deste naipe, tendo a empresa

SIQUEIRA PINTO ADVOGADOS sempre obtido preço inferior ao praticado pelas outras

empresas e/ou pessoas fís ic as.

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatÓrios acima elencados, opina a

comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Riachuelo/sE, pelo acalamento

da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à

celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatÓrio, ex vi do

Art.25, inciso ll, em harmonia com o Art, 13, inciso lll, todos do Diploma Legal

alhures referenciado. submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da
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Excelentíssima SenhoÍa PreÍeita Municipal de Riachuelo/SE, para que, na

hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicaçã0, na Íorma do Art.

13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non pata eficácia

deste ato.

Em razão do acima aludido, a Comissão Permanente de Licitação comunica "Situação de

lnexigibilidade de Licitação" para a contrataçáo da "SIQUEIRA PINTO ADVOGADOS", com

fundamento nos art. 13, lllc/c art, 25, ll da Lei n,o 8666/93.

Riachuelo, 16 de janeiro de 2021

oura Ferreiralzaura Maria
Preside da CPL

Ratifico, e pub .Sê,

PETERSON AS ARAUJO
Prefe nicipal

I


